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lt!I ESTADODOPIAUI 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Munklpal da EducaçAo 
Praça Sete de Secembro, Centro, 

CEP:64,900--000, Bom ]esu, - PI, Fonelfax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 06.S54.356'0001-53 

ttRMO OI! RATIFICAÇÃO 

Prooc,ooo dol)ispmA do Lic~ rt' 049l018. 

&mia. a DISPENSA Dll LICITAÇÃO •• N9/zel8, oomom,e Rclatõru, ela CGmisslt, 

P.-e de U;i1açlo o de ooo«lo wm o q11e-oo,.. dos - <lo - ~o.~ do 
- 000l a - Ji'RANCISMAIOO DA SILVA tll'3U7175 • ME, .ÍDICIÚ& DO CNPJ rf' 
31.ISS.419,WO l-<i,, eom e1ldereQo oa 11.- 1086 Femu. do c.wo, a' 61)$, e.lrro P~ CEf 64.900-00. 
Bom. Jetus-PI, ~ ~ -o preço de meraodo, wm. ~dio oo .,n,, 24, iaeilO D. cla Lâ N" 
8,666193 e ...,. oll<ZIIÇÕCI pool<rioffa, pelo valor prcvislo na pn,po&CII dio pn,ç,oo ..,._.- pela peaM>II 

"ffl>OCd,;,n,~-dc~ 

Em c:umprim,:no ao dilpoolo DI> ali&o 26, d& Lci N" 8.666193, doknniDo • p,1bliooçlD -
Termo, DO M\ftl d& l'lolbitura, DO D.O.M. ou em jomll .. arcula,çlo rc,ional, autcrimado a (lOlllntaÇlo da, --~ Bom 1-•Pf, 11 de _ _ b,o de 1018 

M&rN.IAll-PunteUYuC-. 
Ptt<miló de Bom , ..... -H 

IJCJRATO DE OONTRATO 

.,_ de ~ de U.:JIIIQlo rr 049/201 s. 
OBIETO: ~ de emp,éA <lo ,_ .,... ~ de ~ de m&nuléD960 dó ~ ém .-1o clu -<li -Mlllliojpeldc Educ:llçlo de 8om J.,,,....PJ. 
CONl'RATANTI!: Pltl!FEfflJRA MUNJciPAL Dlt BOM .HSIIS, - Jwldft de diteilo pliblioc, 
inkmo, oom IICdo na l'nça ~ A.urtlio, rf' 41, ~to no CNPJ 801> o o" 06.5S4.3S6'000L-,3, 11C81C uo, 
~ pela 8-el.lli& Monlcip61 d& l!d..co,çlo, 
C:ONl'RATADO: FRA.NCISMAJOON l>A SILVA tJl43lJ7175 • Ma, ill8cri-. DO CM'J ri' 
$J.JS8.419il>OOI-<>,, oomoudc:n,,;,o,. R. .. lo,J, Fem::in.dc Caaw, ..-ros, Baim, ~ CEP 64.900,()(). 
11om-..-H. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, ln<>iao D, Lei 8.666193. 
DATA DOOONTRATO: li de.-embrodo2018. 
V .U..OR: 11.S <l,800,00 (.els mil e~ l'(llljs) 
JON"l'J: l>lt Jll.CURSOS: ~~e QSB, 
SlGNA"l'ÁIUOS: Mar1• Sldlad UM MaplbAcS ~ pelo CONTRATANIII. e i'radf- 411 
Slmt, CONTRATADA.. 

ESTADO 00 PIAui 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Sec.re1Aria M1mic1pal de Educaçlo 

Proçnso Administrativo n• 493312018 
Requenmte: Rafaelly Cabral Batista e Sílva 

DECISÃO ADMtNISTRATfVA 

Trata-se de requerimento protocolizado por candidata aprovada em 
primeiro lugar à única vaga oíertad111 no conourso público 01/201S, para o cargo de 
· odontólogo Especlansta . Periodontia·. 

Sustentou que Ultrapassado o prazo limite para a convocaçao dos 
aprovados, buscou peran1e o Setor Pessoal da prefeitura. informações sobre sua 
c:cnvocaçao e fOi surpreendida ao ser cientif1c.ada que sua convocaçào Jé havia sido 
realizada; que ao inquirir acerca da pubticaç&o da con11ocaç6o. foi informada que os 
aprovados foram convocados via e-mail em 22101/201'8; que. conforme o edital, do 
certame, especif1CBmente no item 17,9, a convocação do candidato seré feita pela 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus, através de Jomal de grande olroulaçâo no Estado 
ou via correiOs, por carta. registrada. com aviso de reoeblmento (AIR); que o edital do 
concurso público foi desoumpl'ido no tocante a forma de conl/QCaÇio, 

Nessa toada, considerando o requerimento da interessael.a solicitando: 
a) confinnaçAo aceR:a do cumprimento do disposto no Hem 17.9 do Eclita.1 n° 0011201 S: 
b) confirmação acerca do envio de e-mail ;para todos os aprovados notif1eando acerca 
do comparecimento doe mesmos à Controladoli:a Geral do Municlp.io para 
apresentação d0$ dooumentos &<>licítado&: e) Informação acerca da ocupação do 
cargo de odont6logo especialista em periodontla nos quadros cio munlclplo: 
d)regularização da situlilÇAo da niquerente no sentido de q,ue sejam atendido& 0$ 

ditames do Edital n• 0011201s. 

CONSIDERANDO, a documentaçào anexa, bem como o Parecer 
Jurldico nº 12512018 pela Procuractona q,ue opinou pelo indeferimento do pedido.. 
argumentando que o municipio não feriu o pnno!plo da vlnculaçêo ao edital em razão 
da valer-se de uma das aftemativas previstas no item 17.9 do certame, 

Assim, acolho o pareoer da Procuradoria Municipal, para INDEFERIR os 
pedidos, Véz que município nolilicou a Requerente via edital, altemallva prevista no 
item 17.9 do certame. 

Publique-se. 

Bom JesU&-Pli. 1 O de Setembro de 2018. 

(:> ~--0-:A, ~ ...--..0 ~.p " "'~~ 
Clédja Moreno Benvindo 

Secretérta Municipal de Saüde 

í,fi], ESTADO DO PIAUi 
4 ~ i PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
4.-.~ Gabinete do Prefeito 

Lei Munic:ipal nº 663, de 17 de Setlmbro de 2018. 

Di1põe aobre inlltituiçlo do pr6mlo de 
reconhecimento 101 Strvidores da Secretaria 
Municipal da Educaçio pelo dmmpenho na 

"Prova Brull 2017", com manutençto e 
eYoluçào dos indieee: do IDEB e pai.o 
da1ampenho como Profffaor Alfabetlzldor, 
para viginei• no •xercícío de 2018, e d.í outras 
providineias. 

O PREFEITO DO IIJNICIPIO De BOM J!SUS, Esudo do Piaui, no úOO das atn"buições 
que lhe confere a Lei Organica do municipio, FAZ. SABER que a Cãmara Municipal aprovou e Ele 
sanciolla e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica ilslitu ida premiação, exclusNa pn o exerctcio de 201 B,na forma de rellibuiçao 
pecuniaria, aos Servidores da Secretaria Municipal de Educação ,pelo oesempenho dos alunos da rede 
roonicipal de ensino na 'Prova Brasil 2017", com manutenção e evoluçl:l dos [ndices de aleríção do 
IDEB, bem oomo pelo desempenho na qualida:le de Professor Alfabetiz.ador, na forma e crileoos desla 
Lei. 

Parçafo únic:o. o valor da premi8Ç30 sera de R$ 1.000,00 (Mil reais), consoante os 
criléfios desta Lei. 

At1. z• • Seroo contemplados oom a retribuição pecuniária de que trata esta lei os seguintes 
profissiooais: 

1 - ProfessOles titulares de Llngua Po~a e de Matemática das turmas do 5° (14 
profissionais) e do eo aoo (10 profissionais) - evolução do IDES, oo total de 24 proffsslona1s. 
contemplados; 

11 - Coordenadores das escolas com turmas ele 5° ano que tenham tido 8Ydução do incíJCe do 
1 DEB, no lotai de 3 pco1issionais contemplados; 

Ili - Coordenadores de Lirigua Portuguesa e de Matemálica do 5° e do go ano, da Seaetaria 
~nicipal de Educaçã:l en"YOlvidos com a evolução do lncllce IOEB. no tola de 4 profissiOllélis 
comemplados; 

IV - Professol'es Alfabetizadores, ct.4os alunos se submetflm às avaliSQOes internas e 
apresentaram desempenho superior a 80% (oitenla por C81lto) do lndice de alfa~ - Avaliação 
Interna cio Instituto Alfa e Befo, neste caso os premiados recebe~ o incentivo com base em cada 
tum,a em que lenha mlnisbado as 81.Jlas, com 13 profissioriaiscontemplados; 

V - Professem de go ano das escolas de 1° IDEB que obtiveram bom dese~ho, no tolal 
de 4 prcmiorllis contemplados; 

VI - Dretores das escolas oom as lurmas do s~ e do~ ano - evokição do IDE8, no tollll de 
08 profissionais contemplados. 

Alt. 3° • At. premiações previstas nesta lei deverão ser pagas com dotação própria do 
Municipio. 

Art. J,• • Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5' -ReV-Ogam-se as disposições em contrário. 

Bom Jesus-PI, 17 de setembro de 2018. 

APROVADO 


